
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR 
(Governo das Armas Prov BA/1821) 
REGIÃO MARECHAL CANTUÁRIA 

 
 

ADITIVO N° 001 
 
 

1. Em virtude da possibilidade de abertura de vagas em Organizações 

Militares sediadas nas Guarnições de Salvador/BA e Paulo Afonso/BA, vinculadas 

ao Cmdo da 6ª Região Militar, não contempladas no Aviso de Convocação nº 

001/SSMR-6, de 10 de Julho de 2017, a 6ª Região Militar informa que, em 

complemento ao artigo 16 do citado Aviso, e em caráter de cadastro de reserva, 

poderão se candidatar para o Estágio Básico de Sargento Temporário (EBST) os 

militares temporários da ativa (praças), reservistas de 1ª e 2ª categorias, cidadãos 

dispensados de prestar o Serviço Militar Inicial (possuidores de Certificado de 

Dispensa de Incorporação – CDI) e mulheres, todos voluntários, possuidores dos 

cursos de ensino médio e técnico nas áreas a seguir: 

 

Localidade Curso Ensino Médio 

Guarnição de Salvador - BA Técnico em Enfermagem 

 

Localidade Curso Ensino Médio 

Guarnição de Paulo Afonso - BA Técnico em Enfermagem 
 

 

2. As INSCRIÇÕES serão abertas em 18 de setembro de 2017 e se 

encerrarão em 2 de outubro de 2017.  O prazo para pagamento taxa de inscrição, 

prevista neste Termo Aditivo, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), 

será o dia 3 de outubro de 2017. 

3. Está facultado aos candidatos que se inscreveram na especialidade 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM para as localidades Aracaju/SE ou Barreiras/BA, e 

que pagaram a GRU, conforme o prazo do Art. 21 (12 de setembro de 2017), a 

possibilidade de solicitarem a alteração de localidade de inscrição mediante 

requerimento (ver modelo na folha 3). 

4. O requerimento, acompanhado de cópia legível de documento de 

identificação, deverá ser entregue em uma das seguintes Organizações Militares a 

seguir: 

 

 



1) Comando da 6ª Região Militar 

Endereço: Praça Duque de Caxias, S/N - Nazaré, Salvador/Bahia 

2) 4º Batalhão de Engenharia de Construção 

Endereço: BR 020 / 242, Km 3, s/n, Bairro Cidade Nobre, Barreiras/Bahia 

3) 28º Batalhão de Caçadores 

Rua Ten Jansen Melo, S/N, Bairro 18 do Forte, Aracaju/SE 

 
 
 
 
 
 

Gen Div JOAREZ ALVES PEREIRA JUNIOR 
Comandante da 6ª Região Militar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VERSÃO ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA 

NA SEÇÃO DE SERVIÇO MILITAR DA 6ª REGIÃO MILITAR 



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 6a REGIÃO MILITAR 

(Governo das Armas Prov BA/1821) 

(REGIÃO MARECHAL CANTUÁRIA) 

 

 

REQUERIMENTO DE MUDANÇA DE LOCALIDADE DE INSCRIÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Idt n° _____________________________, CPF n°___________________________, data de 

nascimento ___de__________de________, filho (a) 

de___________________________________________________________ e de 

__________________________________________________________________________, 

após ter realizado minha inscrição como candidato (a) do processo de seleção para o Estágio 

de Serviço Técnico, na área da 6ª Região, na modalidade de Técnico em Enfermagem para a 

localidade de ___________________(preencher com a opção anterior: Barreiras/BA ou 

Aracaju/SE), após ter tomado conhecimento da possibilidade de vagas para as localidades de 

Salvador/BA e Paulo Afonso/BA, venho, por meio desse, requerer a mudança da minha 

localidade de inscrição, passando a concorrer para a Guarnição de  

(   ) Salvador/BA 

(   ) Paulo Afonso/BA,  

estando ciente de que esta opção se faz em caráter irrevogável, assumindo inteira 

responsabilidade em mudar de residência, por conta própria, para a cidade de designação para 

incorporação, voluntariamente alterada nessa oportunidade, sem qualquer ônus para o 

Exército. 

 

Local e data: ____________________________________________________ 

Assinatura do (a) declarante: _______________________________________ 

Nome completo: _________________________________________________ 

(FIRMA RECONHECIDA) 


